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TERITO DE REFERÊNCIA

Lei no'14.'133, dê 'l' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA

PROCESSO AOMINISTRATIVO NÚMERO 1 5/2026

1. COND|çÓESGERAIS DACONTRATAÇÃO

1.'1. ContrataÉo de empresa especializada para execução dos serviços Íemanescentes de obra,

objetivando a retomada e continuidade das obras de construÉo da UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, situada

no Povoado Alto, em conformidade com as especificaçÕes constantes da tabela a seguiÍ, observadas as

condições e exigências estabelecidas no presente instrumento. Os serviços remanescentes estão detalhados

na Planilha Orçamentária (Anexo l) e no Cronograma Fisico-Financeiro (Anexo ll), os quais integram o presente

Termo de Referência para todos os fins, lendo como referência o projeto executivo aprovado constanle da

concorrência no 021201 4.

Clessificação do objoto quanto à hetêrogeneidade ou comPloxidade

1.2. O objeto da contrataÉo tem a natureza de obra, confoÍmê iustificativa constante do Estudo Técnico

PÍeliminar..

Classificação do objêto quanto ao modslo de êxêcução

1.3. O servigo é enquadrado como contratado por escopo, cura execução do ob.jeto tem prazo determinado
para sua conclusão.

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contrataçáo e de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato,

na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de2021.

1 .5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferecê maior detalhamento das regras quê seráo

aplicadas em rêlaçáo à vigência da contratâção.

2, FUNDAMENTAçÃO E OESCRçÂO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentaçâo da ContretaÉo e de sêus quantitativos enconlra-se pormenorizada em tÓpico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência-

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de ContÍataçôes Anual 2025, conforme detalhamento

a seguir:

l) lD PCA no PNCP: I 1261188000148-0-000001/2026
ll) Oata do publicaçâo no PNCP: 3011212025.

lll) ld do item no PCA: 1893.

lV) Clasaercrupo: 5103 - Obras e/ou Edificaçôes Para IJso Comum do Povo.
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AI-TO.
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2.3. O contrato anterioÍ foi Íescindido/encerrado em 24 dê dezembro de 2020, tendo sido executado o
percentual de 50,8970 do objeto total, conforme Laudo de Vistoria Técnica (Anexo lll) elaborado pelo
Engenheiro Civil José Domingos dos Santos Nascimento, CREA/SE 2720291820, em 06 dê maio de
2026. Os serviços remanescentes correspondem a 49, í 1% do objeto original e estáo integralmente descritos
nos anexos deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COmO UM TODO COilSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descriÉo da soluçáo como um todo encontra-se pormeno[izada em tópico especíÍico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do obieto, devem ser
atendidos os seguintês requisitos, que se baseiam no Guia Nacionel de Contrataçôes Sustentáveis:

4.1.1Os serviços serão prestedos por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgâos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos nesse instrumento.

4.1.2 A empresa licitante deve estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA),

sendo necessário apresentar a certidâo de registro/quitação junto ao CREA. A certidão deve conter os

nomes dos profissioneis que etuaráo como responsáveis técnicos pelos serviços e serem executados.

4.1.3PaÂ contrataÉo do objeto a empresa vencedora deverá observer as normas ambientais existentes no

ordenamento pátrio, estando compreendidas as normas locais e federais, como: Código Florestal

Brasileiro, Leino 6.938/1981 - Política Nacionaldo Meio Ambiente e Lei no 12.305/2010 - Política Nacional

de Residuos Sólidos e observar es exigências contidas no CONAMA no 30712002, não se limitando

apenas às leis mencionadas

4.í.4A empresa contratada deverá efetuar a destinação dos residuos sólidos em conformidade com as

resoluçÕes vigentes do CONAMA.

4.1.5 Os serviços prestados pela Contratada deveÍão pautaÍ-se sempre no uso racional de ÍecuÍsos e

equipamentos, de forma a evitar e prevenir o despedício de insumos e materiais consumidos bem como

a geraçâo excessiva de resíduos, a fim de atender as diÍetrizes de responsabrlidade ambiental adotadas
pelo Contratante

4.1.6 A qualquer tempo o ContÍatante poderá solicitar à Contratada a apresentação de relaÉo com as marcas

e fabricantes dos produtos e materiais úilizados, podendo vir a solicitar a substituiÉo de quaisquer itens

por outros, com a mesma íinelidade, considerados mais adequados do ponto de vista dos impactos

ambientais

4.1.7 Caso seja necessário licenciamento, este ficará a cargo da Contratada, devendo ela providenciar junto

aos órgâos locais competentes a respectiva âutorizaçâo.

4.1.8 Os materiais básicos empregados p€la Contratada deverão atender a melhor relaçáo entre custos ê
benefícios, considerando-se os impâctos ambientais, positivos ê nêgetivos, associados ao pÍoduto e o
que está definido em plano de maneio
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4.1 .9 Os critérios de sustêntabilidade na edmcaÉo devem ser capazes de funcionar e se manter com o menoÍ
volume de recursos possiveis, prevendo o aproveitamento da água de chuva - em conformidade com
disposto na NBR 15527:2019 (aproveitamento de água pluvial), NBR '16782:2019 (ConservaÉo de água
em edificaçóes e 16783:2019 (Uso de Fontes Alternativas de água náo potável em ediÍicaçÕes) e Lei n"
11447 f2O1O -Polltica Nacional de Saneamento Básico, Lei n' 14026/2020 - Marco Legal do Saneamento
Básico - e a posiÉo das aberturas para o recebimento e o melhor aproveitamento da ventilagão e da
luz solar. Deve prever, também, a utilizaÉo da edificaÉo, considerando os recursos de projeto, tais
como implantaÉo adequâda, ventilação e iluminaÉo natural, etc., bem como, soluções tecnológicas
para aproveitamento das águas pluviais, eficência energética, uso de tomeiras de pressáo, entÍe outros.

Subcontretação

4.2. Nâo será admitida a subcontrateção do obieto contratual.

Garanüa da contratação

4.3. Será exigide a gaÍantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lêi no '14.133, de2O21,
com validade durante a execuÉo do contrato e g0 (noventa) dias após termino da vigência contratual, podendo
o Contratado optar pela c.luÉo em dinheiro ou em títulos da divida pública, seguroaarantia, fiança bancária
ou título de capitalizaçao, em valor conespondente a 27o (dois por cento) do valor total da contratação.

4.3.1. Tratando-se de obra de engenharia, será exigida garantia adicional do fomecedor cuja proposta
for inferior a 850/o (oitenta e cinco por cento) do valor oÍçado pela AdministÍaÉo, equivalente à diferença
entre este último e o valor da proposte.

4.4. Caso se.ia a garantia em dinheiro a modalidade de gaÍantie escolhida pelo Contratado, deverá ser
efetuada em favor do Contratante, em conta especíÍiGl na Caixa Econômica Federal, com correÉo monetária.

4.5. Caso a opÉo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaÉo e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil, e avaliados pelos seus valores e@nômicos, coníorme definido pelo Ministério competente.

4.6. A garantia asseguraÉ, qualquer que seja e modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, i

pagamento de:

4.6.1 prejuízos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais
obrigaçÕes nele previstas;

4.6.2 multas moratórias ê punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contretadai e

4.6.3 obrigaçôes trabalhistas e pÍevidenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo Contratado.

4.7. No caso de alteraÉo do valoÍ do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data
de assinatura do termo editivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contrataÉo.

4.8. Se o valor da garântia foÍ utilizado total ou parcialmêntê em pagamento de quelquer obrigaÉo, o
Contratado obÍiga-se a Íazer a respectiva reposiçào no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis poÍ
igual período, a crilério do Contratante, contados da data em que foÍ notmcâda.

4.9. A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execuÉo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da AdministraÉo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

Vistoria

Página 3123
Càíhara Nacional (b Modê|o3 de Licdâções s Conlrslos dâ Comultoôacerât da Uniào
Modêlo de Têrmo de Rêíerênc,s pârâ Obíes o Saíviço6, exceto TIC - Liciteção ê ContÍetaÉo Diíeb - Lei n. 14.133, & N21
Âprovãdo p€la S€cÍetârie dê GôBÉo ê lnovaçáo
ldênüdad€ vi8uel pêlâ SácíolaÍia de Gêslilo 6 lnoveçào
ÂluelazãÉo: ABR/2025

M



l,À,
x"*Ê

I:STIDO DE SERGIPE
PR};FT:I'I't]RA MT NICIPAI, DE fTÀBAIAIiI\HA

S}:CR}: I {RI { ]tIT N ICIPÀL DE S,\('DE

4.10. A avaliaçâo prévia do local de execuçâo dos serviços é imprescindivel para o @nhecimento pleno das
condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realizaçáo

de vistoria prévia, acompanhado por seÍvidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feirâ, em horário

de expedientê.

4.11. Caso o interessado opte por nâo reelizar â vistoria, deverá prestar declaraÉo formel assinada pelo seu

responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades da contrataÉo.

4.1?. A náo realizaçáo da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçÕes de desconhecimento das

instalações, dúvidas ou esquecimento de quaisquer detalhes dos locais da prestaÉo dos serviços, devendo o

Contratado assumir os ônus dos serviços deconentes.

5. MOOELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

5. í . A execução do ob,eto seguirá e seguintê dinâmica:

5.1.1 O lnício da execugâo do objeto será o determinado na ordem de serviço ê cada etapa, determinada

no cronograma fisico-financeiro, dêverá ser cumprida rigorosamente.

5.1.2 A primeira etapa terá início no dia determinado, na ordem de servigo, para o contratado começar a

execução da obra.

5.1.3 A Contratada deverá, previamênte ao início dos serviços, vistorier o local da obra e tomar ciência

das condiçôes em quê se encontram os seÍviços já executados, não podendo alegar
posteriormente dêsconhecimento das condiçôes do canteiro.

Local e horário da pÍestação dos seÍyiços

5.2. Os serviços serão prestados no Povoado Alto, município de ltabaianinha/SE.

atoriais a BeÍem disponibilizados

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a ContÍateda deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,

Íerramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas,
promovendo sua substituigáo quando necessário.

lnÍormaçõe3 relevantes pale o dimenaionamento de proposta

5.4. A demanda do órgão têm como base as sêguintês características:

5.4.1 Caberá à Contratada atender às condições básicas para e prestaçáo dos serviços, assegurando

sua execuÉo por profissionais qualificados e com experiência suÍiciente, em todas as atividades

do objeto contratual, em conformidade com os requisitos de segurança, meio ambiente, saúde,

regulamentações, legislaçÕês, normas regulamentadoras de segurança e medicina do trabalho e

normas técnicas vigentes;

5.4.2 Os prestadores de serviço da contratada devem se apresentar no local de execução dos serviços

uniformizados e portando os EPls exigidos para a atividade a ser desenvolvida;

5.4.3 A Contratada deverá foÍnecer aos empÍegados alocados para a execuçáo dos servaços,

gratuitamente, os EPI'S adequados ao risco das atividades que estiverem sendo desenvolvadas,

com CA vigentê, sempre que as medidas de ordem geral nâo ofereçam completa proteçáo contra

os riscos de acidentes do trabalho ou de doenças proÍissionais e do trabalho, conforme disposto

na NR 6;.
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5.4.4 Os engenheiros do quadro técnico da Contratada assumirâo a responsabilidade técnica poÍ todos
os seÍviços executados pelas equipes de manutençâo nas suas respectivas áreas de atuaÉo civil,
mecánica ou elétrica, devendo aprêsentar os respectivos Atestados de Responsabilidade Técnica
(ARr).

5.4.5 Para execuÉo dos serviços, deverâo ser observades as Normas da AssociaÉo Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) e Normas Regulamentadoras (NRs) da Secretaria Especial de
Previdência e Trabalho.

5.4.6 A contratada deverá alocar profissionais na execuÉo dos serviços de acordo com a legislaçáo
trabalhista vigente, cumprindo todas as obrigaçôes previdenciárias e trabalhistas apliúveis, cuja
inadimplência nâo transfere responsabilidade ao órgâo Contratante.

5.4.7 Não haverá dedicaçâo exclusivâ de mão de obra, isto é, nâo heverá necessidade de manteÍ
profissionais dentro das instaleçÕes do órgão contratante em jomada de trabalho. No entanto, a
contratada deverá alocar a quantidâde de mão de obÍa necêssária à execuÉo do serviÇo dentro
do prazo estebelecido pela fiscalização.

5.4.8 Os serviços deveráo ser executados com a utilizaçâo de técnicas e rotinas adequadas, ê em estrita
concordância e obediência às normas técnicas vigentes, em especial, Normas da ABNT, Código
de obras e Posture do Município de ltabaianinha/SE; Normas das concessionárias de serviços
públicos.

5.4.9 Os serviços deveíâo ter supervisão do encarregado ou responsável técnico da Contratade, de
acordo com o grau de complexidade e área de atuaÇáo de cada profissional, em conÍormidade com
a legislaÉo do CREA/CRT, sempre dando ciência à fiscalizaçáo do inÍcio de cada serviço, pâra
permitir o acompanhamento da fiscalizaÉo.

5.4.10 A Contratada deverá assumir toda a responsabilidade pelos serviços executados, dando por
eles total garantia.

5.4.1í QualqueÍ dano causado pelos funcionários da contretada, nas dependências da obra, deverá
ser peífeitemente sanado pela referida empresa no mais breve tempo possível, ou no máximo, até
e conclusão dos serviços. Caso o dano nâo tenha sido reparado, a Contratante estimará o prejuízo
e fará a retençâo do valor nas faturas a serem pagas pelos seÍviços prestados.

5.4.12 Todos os materieis a sêrem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de
qualidade extra ou supêrior e certiÍicados pelo INMETRO, sêndo reJêitâdos os classiÍicados como
linha popular ou econômaca, devendo ser submetidos amostras à aprovaÉo da
FiscalizaÉo antes do seu emprego.

5.4.13. A Contratada será responsável pela guarda de seus mateíais, equipamentos e ferramentas nos
locais de prestaÉo de serviços, até a entrega definitiva dos serviços à Contratante. EspeciÍicação da
garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de 20211.

EspeciÍicação da garanüe do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à gerentia legel da Lei 8.078, de 11 de
setembro de '1990 (Código de Defesa do Consumidor), será de 05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro

dia útil subsequente à data do recebimento deÍinitivo do objeto.

Uniformes
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5.6. Os uniíormes a sêrem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser condizentes com a
atividade a ser desempênhada no órgâo Contratante, compreendendo peças para todas as estaçÕes climáticas
do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado.

Página 6123

#,
Câmare Nâcjonal clê Mod€1o6 dê Lirrtâçô6 e ConrÉto6 dâ Consultoria4oral da Uniâo
Mo(blo de TeÍmo dê Rsíêíência parà Obr&s e S€wiç6. excêb TIC - Lrcit çáo ê CoíltretaÉo Diíetá - Lei n. 14.133, de 2021
Aprovado pela SecÍelana de Gestáo ê lnoveÉo
ld€nlic,e(b visuel pôle S€cÍBtaíie de G6ülo o lnovaÉo
Atualizeçáo: ABRI2025

6. MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo

6.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no '14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais ciÍcunstâncias mediante simples
apostila.

6.3. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizâdas poÍ escrito sempre
que o ato exigir tel formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convoerr o preposto da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de amediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reuniâo inicial para apresentaÉo do plano de fiscalizaÉo, que
conterá inÍormaçôes acerca das obrigaçÕes contÍatuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execuçáo do Contratado, quando houver, do método de
aferiçâo dos resultados e das sanÇões aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designaÉ formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestaçáo dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não nec€ssitará manter prepoío da empÍesa no local da obra durante todo o período de
execuÉo do obieto.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que .iustiÍicadamente, a indicaçáo ou a manutençáo do preposto
da empresa, hipótese em que o Contratado designará oúro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalizâção

6.9. A execução do contrâto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscâl(is) do contralo, ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O Íiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para quê se.lam cumpridas todas as
condiçÕes estabelecidas no contrâto, de modo a assegurar os melhores resuttados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a regularizaçáo das faltas
ou dos defeitos observados.

6.'12. ldentificada qualquer inexalidão ou irÍegularidadê, o fiscal técnico do contrato emilirá notificações para
a correção da execução do contralo, determinando prazo para a coneÇão.
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6.13. O fiscal técnico do contrato infoÍmará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçáo que demandar

decisáo ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mêdidas necesúrias e

saneadora§, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÉo do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamênte ao gestor do contralo.

6.15. O fiscal técnico do contrato comuniGrrá ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilldade, com vistas à tempestiva renovaçáo ou à prorrogaÉo contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidadê inferior e, na ocorréncia desta, não implica
corresponsabilidade do ContÍatante ou de seus agentes, gestores e fisceis, dê conformidade.

6.17. As disposiçÕes previstas neste Termo de Referência nâo excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstruÉo
Normativa SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contÍateçâo, poÍ força da lnstruÇão
Normativa Seges/ME n' 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O Íiscal administralivo do contrato verificará a manulenção das condiçÕes de habilitaçáo da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.'19. Caso ocorra descumprimênto das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na soluÉo do problema, reportando ao gestor do cont[ato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1 coordenar a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execuÉo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçôes e das prorrogaçÕes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificeÉo da necessidade de edequaçÕes do contrato paÍa fins
de atendimento da íinalidade da administração.

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorÍências
relacionadas à execuçáo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que uhrapassarem a sua competência.

6.20.3 acompanhar a manutenÉo das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4 emitir documento comprobatóÍio de avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial quãnto ao cumprimento de obrigâçõês assumidas pelo Contratado, com menÉo ao seu

desempenho na execuçáo contratual, baseado nos índicadores objetivamente deÍinidos e aferidos,

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.20.5 tomar providências para a formalizaçáo de processo administrativo de responsabilizaÉo para
fins de aplicaçâo de sançÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí. 158 da Lei no

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo sêtor com competência para tal, conforme o caso.
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6.20.6 elaborar rêlatório final com informaçÕês sobre a consecução dos objetivos quê tenham
justificado a contrataÉo e eventuais condutas a serêm adotedes para o aprimoramênto das
atividades da AdministraÉo.

6.20.7 enviar a documentaÉo pertinente ao setor de contÍatos pare a formalizaÉo dos procedimentos
de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela ÍiscelizaÉo e gestão nos termos do
contÍato.

6.20.8 receber e dar encaminhamento imediato:

6.20.8.1. às denúncias de discriminaÉo, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art.
20, inciso lll, do DecÍeto n.o 12174f2024',

6.20.8.2. à notiÍicação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigaçÕes
trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Deíensorie
Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E PAGAMENTO

7 .1. Será indicâda a retenÉo ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidede veriÍicada, sem prejuízo
das sançÕes cabíveis, caso se constate que o ContÍatado:

7.1.1 não produziu os resultados acordados,

7.1.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

7.1.3 deixou de utilizaÍ materiais e recursos humanos exigidos para a execuçâo do servaço, ou os utilizou
com quâlidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A aferição da execuçáo contratual para fins de pagamento mnsiderará os seguintes critérios:

7.2.1 O pagamento será efetuado mediante apresentaçâo dos documentos conÍorme checklist, para que
seja submetido a análise da Secretaria Municipal de Controle lnterno:

7 .2.2 Ceftidâo negativa do municÍpio

7.2.3 Certidão negativa de reguleridade do fgts - crf

7 .2.4 Cenidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união

7.2.5 Certidão negativa de débitos trabalhistas

7.2.6 Certidão negativa de débitos estaduais

7 .2.7 Folha de pagamento dos servidores da obra

7.2.8 Sefip - rêlação dos trabalhadores e recolhimentos devidos.

7.2.9 Comprovante de pagamento da grf - guia de recolhimento do fgts da competência do boletim de
medição.

7.2.10 Comprovante de pagamento da gps - guia da previdência social referente a competência do
boletim de mediçâo.

7.2.11 Decleração assinada do fiscal de obra informando os funcionários encontrados no canteiro de
obra durante a execuÉo do boletim de medi(Éo.

7 .2.12 ART de execução

7 .2.13 ART de fiscalizagão
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7 .?.14 Nota fiscal confoÍme boletim de mediçâo

7.2,'15 Relatório de acompanhemento de obre elaborado pelo fiscal da obra

7 ,2.16 MemóÍia de cálculo

7.2.17 Comprovante de pagamento da tÍxa dê adm. municipal (lei complementar 963/2016)

7 .2.18 Comprovante da vigência do contrato com â êmprêse

7.2.19 Comprovante da vigência do convênioftermo de compromisso

7.2.20 CNO da obra

7.2.21 Portaria do Íiscal do contÍato

7 .2.22 Comprovante de pagamento da ART

7.2.23 Nota fiscal do fornêcedor dos recuÍsos minerais (areia, brita, paralelepípedo e etc) com:

7.2.24 Alvará de licença municipal

7.2.25 Licençaambiental

7 .2.26 Registro de licenciamento mineral junto ao ANM.

7.2.27 Ordens de serviços assinades pelos Íesponsáveis legais da contratada e pela contratante.

7.2.28 Conferência da vigência da garantia contratual

7.2.29 Em c€so de última medição apresenter o termo de recebimento: Provisório/Definitivo

7.2.30 CronogramaFlsico-Financeiro.

Do recobimento

7.3. Os serviços serão Íecebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos Íiscais técnico e
edministralivo, mediante termos detâlhados, quando verificado o cumpÍimento das exigêncies de caÍáter
técnico e administrativo.

7.3.1 Tratando-se de obra ou seÍviço de engenharia, ao Íinal de cada etapa da execução contÍatual,
conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado apresentará a mediÉo previa
dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.3.2 Uma etapa sêrá considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronográme Físico-Financeiro, esliverem executados em sua totalidade.

7.3,3 O ConÍatado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procêdéncia legel dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela êtapa da execução
contratual, quendo foí o cÍlso.

7.4. O prazo para recebimento provisório será contado do re@bimento de comunicaÉo de cobrança
oriunda do Contratado com a comprovaçâo da prestaÉo dos serviços a que se referem a parcela a seÍ paga.

7.5. O fiscal técnico do contreto realizarâ o recebimento provisório do obieto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumpímento das exigências de caráter técnico.

7.6. O fiscal administrativo do contrato ,ealizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de ceráter administrativo.

7 .7. O fiscal setorial do contrato, quando houver, Íealizará o íecebímento provisório sob o ponto de vista
técnico e administrativo.
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7.8. Para eÍeito de recebimento provisório, será considerãdo pare fins de fatuÍâmento o período mensal.

7.9. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.9.1 O fiscâl técÍrico do contrato deverá apurar o resultado des evaliaçôês da execução do obieto e, se
for o caso, a ânálisê do desêmpenho ê qualidadê da pÍestaÉo dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos no ato @nvoertório, que poderá resuttar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato;

7.9.2 O fiscal edministrativo deverá verificar a efetiva @aizaÉo dos dispêndios concernenles aos
salários e às obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros,
emitindo rêlatório que será encaminhado ao gestor do contrato.

7.10. Será consideredo como oconido o recebimento provisório com a entregâ do termo detalhado ou, em
havendo mâis de um e ser feito, com a entrega do último.

7 .11. O Contratado fice obrigedo e 'epaÍaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, deíeitos ou incorreçÕes resultantes da execuçáo ou
materiais empregados, cabendo à ÍiscalizaÉo não atestar a última e/ou única mediçao de serviços até que
sejam senadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.12. A ÍiscelizaÉo nâo efetuará o ateste da última e/ou única mediÉo de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontades no recebimento provisório.

7.13. O recêbimênto provisóÍio também ficará sujeito, quando cebível, à conclusão de todos os tesles de
campo e à ênkega dos Manuais e lnstruçôes exigÍveis.

7.14. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificaçôes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades.

7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execuÉo do contÍato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminháJos ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.16. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 15 (quinze) diâs, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a vêriÍicaçáo da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitaçáo mediante termo detalhado, obedecêndo os seguintes
procedimentos:

7 .16.1 Emitir documento comprobatório da avaliaçáo rcahzada pelos fiscais técnico, adminisÍativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo Contratado, com menÉo
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do câdastro de atesto de
cumprimento de obrigeções, conforme regulamento.

7.16.2 Realizar a análise dos relatórios e dê toda a documentaçâo âpresentada pele ÍiscalizaÇão e,

caso haja irregularjdades que impeçam a liquidaÉo e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correçÕes;

7.16.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

7 .16.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscâl ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.
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7.16.5 Enviar a documentaÉo pertinente âo setor de contrâtos para a formalizaçáo dos
procedimentos de liquideção e pegamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.17 . No caso de conlrovérsia sobre a execuÇão do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissáo
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execuÇâo do objeto, para efeito de liquidaçáo e pagamento.

7.18. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluÉo, pelo Contratado, de
inconsistências verificadas na execuÉo do obieto ou no instÍumento de cobrança.

7 .19. O recebimento provisôrio ou deÍinitivo nâo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuÉo do contrato.

Liquidação

7.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, coÍTerá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidaÉo, na forma desta seçáo, proírogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 77 n022.

7 .21 . O praz o de que trata o item anterior será reduzido à metade, mentendo-se a possibilidade de
prorrogaÉo, nos casos de contrataçÕes decorrentes de despesas cuios valores náo ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art.75 da Lei no 14. 133, de 2021

7 .22. Para fins de liquidaÉo, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elemenlos necêssários e essenciais do documenlo, tais como:

l) o prazo de validade;
ll) a data da emissâo;
lll) os dados do contrato e do órgão contratante;
lV) o pêríodo respectivo de execuÇâo do conlrato;
V) o valora pagar; e
Vl) eventual destaque do valor de retençôes tributárias câbíveis.

7.23. Havendo eÍÍo na apresentaçáo da Nota FiscauFetura, ou circunstância que impeça a liquidaÇão da
despesa, esta ficerá sobrestada até que o Contratado providencie as medides saneedoras, reaniciando-se o
prazo após a comprovação da regulaúaçâo da situâÉo, sem ônus ao Contratentê.

7.24. A Nota Fiscal ou Fatuta deverá ser obrigatoriamêntê acompanhada da comprovaÉo da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulla aos sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no

14j33t2021.

7.25. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7 .25.1 verificar a manutenção das condiçÕes de habiliteção exigidas;

7.25.2 identificaÍ possível razão que impeça a participaçâo em licitação/contrataÇâo no âmbito do
órgão ou entidedê, teis mmo a proibição de contratar com a AdministraÉo ou com o Poder Público,
bem como ocoÍrências impedüivas indiretas.

7.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçáo de inegularidade do Contratado, será providenciada sua
notificaÉo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defêsa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do Contratante.

7.27. Náo havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da Íêguleídade fiscal quanto à inadimplêncie do
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Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
perlinentes e necessários para garantir o rêcebimênto dê seus créditos.

7.28. Persistindo a irregulaÍidade, o Contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisáo contÍatual
nos autos do processo administrativo correspondente, âssegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.29. Havendo a efêtiva execuçâo do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do cpntralo, caso o Contratado náo regularize sua situaÉo junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.30. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finelizaçáo da
liquidação da despesa, conforme seÉo anterior, nos termos da lnstruçâo Normativa SEGES/ME no 77, de
2022.

7.31. No ôaso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o teímo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva ÍealizaçÃo, mediante
aplicaçao do indice INCC-M (lndice Nacional de Custo da Construção - Mercado), apurado e divulgado pela
Fundação Geúlio Vargas (FGV).

Forma de pagamento

7.32. O pagemênto será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
correntê indicados pelo Contratado.

7.33. Sêrá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagemênto.

7.Y. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislaÉo aplicável.

7.U.1 lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos
na fonte, quando da realizaçâo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.Y.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislaÉo aplicável,
inclusive a Taxa Adminisúaüva unicipal de í,5oÁ (um vírgula cinco por cento), prevista na Lei

Complementar Municipal no 963, de 09 de dezembro de 20'16

7.34.3 No ato do pagamento também será feita a retenÉo do lmposto de Renda, conforme Decreto
Municipal no 414/2022, disponivel do Portal da Transparência

7.35. O ContÍatado regulaÍmente optante pelo Simplês Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenÉo tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficerá condicionado à apresentaÉo de comprovaÉo, por meio de documento oÍicial,
de que faz jus ao tratamenlo tributário favorecido previslo na reÍerida Lei Complementar.

Reajuste

7.36. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prÉzo dê um ano contado da data do
orçamento estimado, considerando as planilhes reíerenciais

7.37. Após o interregno de um ano, e independentemente de pêdido do Contratedo, os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a apliceÉo, pelo Contratante, do INCC-DI (lndice Nacional de Custo da Construção -
Disponibilidade lntema), apurado e divulgado pela FundaÉo Getúlio Vargas (FGV), exclusivamente para as
obrigaçÕes iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
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7.38. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍregno minimo de um ano será contado a pertir dos
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.39. Nes aferiçôes finais, o(s) índicê(s) utilizâdo(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente, o(s)
deÍinitivo(s).

7.4O. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo editivô.

7 .41. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.42. As cessôes de crédito dependerão de prévia aprovaçáo do Contralante.

7 .42.1 A eficacia da cessáo de crédito, em rêlaÉo à AdministreÉo, está condicionada à celebraÉo
de termo editivo ao contrato admanistrativo.

7.42.2 Sem preiuízo do regulaÍ alendimento de obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de hebilitaÉo por parte do Contratado (cedente), a celebreçáo do aditamento de cessão de
crédito e a Íealizaçáo dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade Íiscal e
trabalhista do cessionário, bem como à certiÍicação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar
e contratar com o Poder Público, conÍorme a legislaÉo em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o aft. 12 da Lei n' 8.429, de 1992, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.42.3 O crédito a seÍ pago à cessionáÍia é exatamente aquele que seÍia destinado à cedente
(Contratado) pela execução do obieto contratual, restando absolutamenle incólumes todas as defesas e
exceçÕes ao pagamento e todas as demais cláusulas exoôitantês ao direito comum aplicávets no regime

,urídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de
pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comproveÉo do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e preiuízos causados à Administraçáo.

7.42.4 A cessão de crédito não afetará a execuÉo do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

7.43. O dispo sto nesta seÉo nâo afête as operaçÕes de crédito de que trata a lnstrução Normativa
SEGES/MGI no 82, de 21 de Íevereiro de 2025, as quais ficam poÍ esta regidas.

8. INFRAçÓES E SAilÇÔES ADTIÍ{ISTRATIVAS

8.1.

a)

b)

dos

c)

d)

e)

0

s)

h)

Comete infreÉo edministrativa, nos termos de Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

der ceusa à inexecuçáo parcial do contrato;

deÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminislraçáo ou ao funcionamento
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

der causa à inexecuÉo total do contrato:

ensejar o retaÍdemento da execuÉo ou da êntrega do obiêto da contrataÉo sem motivo justiÍicado;

apÍesentar documêntação falsa ou prestar dêclaração falsa durante a execuÉo do conlrato;

praticar eto fÍaudulento na execuçâo do contreto;

comportar-se de modo inidôneo ou cômeteÍ fraude de quelqueÍ natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013.
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8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes sançÕes:

8.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÉo parcial do contrato, sêmpre que não se
justificar a imposiÇâo de penalidede mais grave;

8.2.2 lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas elíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima, sempre que nâo se justificeÍ a imposição de penalidade mais grave;

8.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
allneas "e", "f', 'g, e "h" do subitem acima, bem como nas alineas "b", 'c" e "d", que rustifiquem a
imposigão de penalidade mais grave.

8.2.4 Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infraÇÕes descritas no item "d', de 2% (dois por cento) por dia de atraso
injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida.

8.2.4.2. Moralôia de 0,07o/o (sete centésimos por cênto) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor
total do contrato, eté o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentaÉo, suplementaÉo ou Íeposição da garantia;

8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentaÉo, suplementaÉo ou
reposição da garantia autoriza a AdministraÉo a promover a extinÉo do cpntrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispÕe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infraçÕes descritas acima alíneas'e'a "h" de 100/o dez por cento por
cento) a 300/0 (trinte por cento) do valor da contrataÉo.

8.2.4,4. Compensetória, para a inexecuÉo total do contrato prevista acima na alínea "c', de 10% (dez
por cento) a 300/o (trinta por cento) do valor da contrataÉo.

8.2.4.5. Compensalória, para a infração descrita acima na alínea "b", de 10o/o (dez por c€nto) a 30%
(trinta por cento) do valor da contrataÉo.

8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea "d",

de 2% dois por cento) a 300/o (trinta por cento) do valor da contrataÉo.

8.2.4.7. Compensalória, para a infraÉo descrita acima na alínea "a", de 5olo (cinco por cênto) e 30%
(trinta por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguinles infrações também enquadrávêis
nessa alínea.

8.3. A apliceçâo das sanções previstas neste Termo de Referência nâo exclui, em hipótese alguma, a
obrigagáo de reparação integral do dano causado ao Contratante.

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa.

8.5. Antes da aplicaÉo da multa será facultada a defesa do interessado no pÊzo de 15 (quinze) dias úteis,
conlado da data de sue intimeÉo.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valoÍdo pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconteda da garantia
prestada ou será cobÍada judicialmente.

8.7. A multa poderá seÍ recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicaÉo enviada pela autoÍidade competente.
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8.8. A aplicaÉo das sanç@s realizar-se-á em pro@sso administrativo que assegure o contraditóÍio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no €put e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de inidoneidade
para liciter ou contratar.

8.8.í Para a garantia da ampla defesa e mntreditóÍao, as notifi@çôes serão enviadas eletÍonicamênte
para os endereços de e-mail informados na propostia comercial, bem como os cadastrados pela

empresa no SICAF.

8.8.2 Os endereços de e-mail inÍormados na proposta comercial e/ou cadestrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empÍega, não cabendo alegaçáo de desconhecimento das
comunicaçôes a elês comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sançôes serâo considerados:

8.9,1 a natureza e a gravidade da inÍraÉo cometida;

8.9.2 as peculiaridades do caso mncrelo;

8.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantesi

8.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaÉes
dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçôes e contratos da AdministraÉo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.U6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o Íito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei.

8.I 1 . A personalidade ,urídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para fecilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Termo de Referência ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse cÍlso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradoÍes e sócios com poderes de administraÉo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligaÉo ou conúole, de fato ou de direito, com o

Contratado, obseÍvedos, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise

iurídica prévia.

8.12. O Contratante dêverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contedo da data de aplicaÇão da

sançâo, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela apliÕadas, parâ Íins de publicidade

no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

8.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaÍaçáo de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitaçâo na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do ContÍatado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, podêrâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgão decorÍentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos administrativos
que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da lnstruÉo Normativa SEGES/ME

n" 26, de 13 de abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORI{ECEDOR E REGIME OE EXECUçÃO
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FoÍma de soleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade
CONCORRÊilClA, sob a forma ELETRÔNlCA, com adoÉo do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do obieto será de empreitado por prêço gtobal.

Critério3 dê aceitabilidade de preços

9.3. Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeilo ao [egime de
empreitada por pÍeço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a
contrataçáo.

9.3.1 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administraçâo, por

meio eletrônico, planilhe que contênha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela AdministraÉo, paÍa efeito de
avaliação de exequibilidade;

9.4. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de
aceitabilidade de preços será:

9.4.1 valor global: confoÍme valoÍ estimado da contrataçãoi

9.4.2 custos unitários relevantes: itens...

Exigôncias de hebilitação

9.5. Paía fins de habilitação, deveÍá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídice

9.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por foÍça de lei, tenha validade
para fins de identificaÉo em todo o tenitório nacional;

9.7. Empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercanlis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedei

9.8. Microempreendedor lndividual - MEI: CertiÍicado da Condiçâo de Microempreendedor lndividual -
CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à vermcaÉo da autenticidade no sítio https:/^,\,ww.gov.br/empresas-
e-negocios,/pt-br/êmpreendedor;

9.9. Sociedade êmprêsáÍia, sociedade limitede unipessoal - SLU ou sociedade idêntificeda como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitúivo, êstatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas MeÍcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sedê, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

9.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÉo de Íuncionamento no Brasil, publicada no
Diário OÍicial de Uniâo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a Íilial, agência,
sucursalou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrugão Normativa DREUME

n.o 77 , de 18 de março de 2020.

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constítuüvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatóÍio de seus administradoÍesi

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscÍição do ato constitulivo da filaal,

sucursal ou agência da sociedade simplês ou empÍesária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
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Jurídicas ou no Rêgistro Público dê EmpÍesas Mercântis onde opere, com averbação no Registro ondê têm
sede a mâtriz;

9.13. Sociedade cooperativa: ata dê fundaÉo e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro dê que treta o art. 107 de Lêi no 5.76,4, de 16 dê dezembro 1971.

9.14. Consórcio de empíesas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas
JurÍdicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da Lei n' 6.404, de 15 de dezembro de 1976)
ou compromisso público ou particular de constÍtuiÉo, subscrito pelos consorciados, com a indicação da
empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. í5, caput, I e ll, da Lei no

14.133, de 2021t.

9.15. Os documentos apÍesentados deverão estar acompanhados detodas as alteÍações ou da consolidaÇão
respectiva.

Habilitação fi3cal, sociel e trabalhist

9.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de Pessoas Fisicas,
conforme o casoi

9.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaÉo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente e todos os créditos tributários fêdereis e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas
administrados, inclusivê aquelês relativos à Seguridade Social, nos termos da Poíaria Conjunta no 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brâsil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.19. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a apresentaÉo
de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçáo das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;

9.20. Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedoÍ, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto conlratual;

5.21. Prova de Íêgularidade com a Fazenda Distrítalou Municipal do domicílio ou sede do íornecedor, relativa
à atividade em cuio exercício contrata ou concone;

9.22. Caso o íornecedor se.,a considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentaÇáo de declaraçáo da Fazenda respecliva do seu domicllio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.24. Certidâo negativa de jnsolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,
caso se tratê de pessoa fisica, desde que admitida a sua particapaÉo na licitaÉo/contrataçáo, ou de sociedade
simples;

9.25- Certidâo negativa de Íalência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
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9.26. Balanço patrimonial, demonstraÉo de resultado dê exeÍcicio ê demais demonstraçÕês contábeis do
úttimo exercício social, já exigívele apresentado na forma da lêi, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG),

Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supeÍiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicaçáo da§

sêguintes fórmulas:

Ativo Circulânte + Realizável a Longo Prazo
LG=

Passivo CiÍculante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Jt=

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.27. Caso a empresa apresente resultado inÍerior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorÍente (LC), será exigido, para fins de habalitaÉo, capital
minimo dê í0% do valor total osümado da contratação,

9.28. Os documentos reíeridos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍinido pela Receita Federal
do Brasil pare transmissão da EscrituraÉo Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contrataÉo deverão atender a todas as
exigências da hebilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanÇo de abertura.

Qualiíicação Técnica

9,30. Regisko da licitantê e dos seus responsáveis técnicos, iunto ao Certidão de registro da licitante no

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho Regionalde Arquitetura e Urbanismo

- CAU competente de região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade relacionada com o
objeto.

9.31. A demonstração da vinculação do profissional técnico deverá ser através de uma das opções abaixo:

a) Anotaçeo na CTPS;

b) Contreto dê prestaÉo de serviÇos por tempo indeterminado;

c) Cópia do contrato social se o profissionalfor um dos sócios de emprese;

d) Certidâo de regislro da licitante no CREA ou CAU, se nela constar o nome do profissional indicado.

Qualifi caçâo Técnico-Opgracional

9.32 ComprovaÉo de aptidão para execuÉo de sêNiços de carac{erístic€ls semelhantes ao obielo desta

contratação, consistente na construçáo ou reforma de ediÍicaÉo de uso coleüvo - eslabelecimento de saúde,
escola, creche, posto de atendimento ou similar - mediante apresentaçâo de atestado (s) emitido (s) por
pessoa iurídicâ de dirêito público ou privado, acompanhado (s) da respectiva Certidão de AceNo Técnico -
CAT expedida pelo CREA ou CAU competente, nos termos detalhados no item 9.32.1.

9.32.1 Pera fins dâ comprovaÇão de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contÍato(s) executado(s) com a seguinte característica minima:
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,| Execuçâo de pavimento em piso intertravado, com bloco
pisograma de 35 x 15 cm, espessura 6 cm.

M2
313,68 156,84

1

Revestimento
cerâmico de paredes
em ediÍicaÇâo

Cerámicâ 10x10 e 20x20 cm
com argamassa industrializada
(0001s/FMS + 14t 16/ORSE +
104613/StNAPt)

M'

615,60 307,80

9.32.2 Os alestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.

9.32.3 O Íornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela AdministreÉo, cópia do contrato que deu suporte à
contrataÉo, endereço atuel do Contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros
documentos.

9.32.4 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato soclal vigente.

9.33. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis êmitidos por entidades estrangeiras quando
acompanhados de traduçâo para o português, salvo se comprovada a Inidoneidade da entidade
emissora.

9.34. A apresentaÉo, pelo fornêcedor, de certidÕes ou atestados de desempenho anterior emitido em favor
de consórcio do quel tenhe feito parte será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11,
da Lei no 14.13312021 e rêgulamentos sobre o tema.

Oualificação Tácnico-Profi ssional

9.35. ApresentaÉo do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho
profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de
caracteríslic.rs semelhantes, também abaixo indicado(s):

9.35.1. Para o engênheiro civil ou arquiteto (serviços de engenharia) conforme tabela abaixoi

9.35.2. O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e
será admitida a sua substituiÉo por profissionaas de experiência equivalente ou superior, desde que
apÍovada pela AdministÍação (§ 60 do art. 67 da Lei no 14.133, de2O21l.

9.36. Não serão admitidos atestâdos dê responsabilidade lécnica de proÍissionais que, na forma de
rêgulamento, tenhem dedo causa à eplicaÉo das sansões previstas nos incisos lll e lVdo ceput do art. 156

da Lei no 14.133, de 2021, em deconência de orientaÉo proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato
proÍissional de sua responsabilidade.

9.37. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matÍiz ou da Íilial do
fomecedor.

9.38. Para o engenheiro civil ou arquiteto apresênteção do seguinte atestado, acompanhado da respectiva
Certidão de Acervo Técnico - CAT.
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Disposições gêrais sobrê habilitaçáo

9.39. Quando permitida a participaçáo na licitaÇão/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem

no País, as exigências de habilitação serâo atendidas mediante documentos êquivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

9.40. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor iuramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no

Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

S.41. Nâo serâo aceitos documentos de habilitação com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmentê permitidos.

9.42. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a Íllial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para atestados de capacidade técnica,

e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

9.43. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçáo do recolhimento

dessas contribuições.

Documêntação complementar para cooperaüves

9.44. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentaçâo complementar:

9.44.1. A relaçáo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o diÊposto nos arts. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2'a
60 da Lei n. 5.764, de 1971 ;

9.44.2. A declareÇão de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

9.44.3. A comprovação do cepital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço;

9.44.4. O registro previsto na Lei n. 5.7&4, de 1971, an. 107;
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9.44.5. A comprovaçeo de integÍaÉo das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

exêcutarão o contrato;

9.44.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade iurídica da cooperativa:

9.44.6.'1. ata de tundação;

9.44.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.44-6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.44.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.44.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais;

9.44.6.6. ata da sessâo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

contÍatação; e

9.44.6.7. última auditoria contabil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o an. 112 da Lei n. 5.764,

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

Íiscalizador,

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 835.492,28 (oitocentos e

trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos), conÍorme planilhas em

anêxo.

11. ADEQUAçÃOORçAÍIiENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataÉo correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contrataÉo será atendida pela seguinte dotação:

11.2.1 Gestão/unidade: 08008 - FMS - Fundo Municipal de Saúde;

11.2.2 AçãO: 1,1,12 - CONSTRUçÃO, AMPLIAçÃO, MANUTENÇÃO, REFORMA E AOUISIÇÂO DE

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ESPECIALIZADOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, INCLUINDO

AMBUúNCIA DE SUPORTE AVANçADO (UTI MÓVEL. TIPO D);

I 1 .2.3 Natureza de despesa: 44905100 - Obras e lnstalações;

11.2.4 Fo le:16010000 - TransfeÍências Fundo a Fundo de RecuÍsos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Estruturação na Rede de Serviços Públicos de SaÚde;

1 1.2.5 Fonte: 17490000 - Outras Vincula@es de Transferências.

P ágina 21 123
Câmara Nacionaldê Mo<lêlos cb Licitaçóês E contrebs dâ consultoÍiacieÍal da uniào
Modelo de Termo de Rebén.iâ pârá Obrâs ê SeÍvi?o6, excêto TIC - Li,i@ e Cont'átação tjiíêta _ t ei no 14 .133, & m21
Aprovedo pêla SecretsÍia de Gestáo ê lnovaÉo
ldentidad€ üsuãl pêla Sêcí€taíiâ de C,êsülo ê lnovaÉo
AtualizaÉo: ABR/2025 {*



I,§TADO DE Sf,RGIPE
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ÍTABAIANINHA

SECRETARIA MI}ICIPAI, DT: SAI Df

12. D|SPOSTÇÔES FtNAtS

12.1. As informaçÕes contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas

Itabaianinha/SE, 18 de maio de 2026

1*^» p1"
DÃO ELIAS DE SANTANA

Serv responsável pela elâboraÉo do TR
Mat. 3079

JOSÉ DOM DOS SANTOS NASCIMENTO
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ANEXO I - PLANILHA ORçAMENTARIA DETALHADA

ANEXO II . CRONOGRAMA FiSICO.FINANCEIRO

ANEXO III . LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA COM REGISTRO FOTOGRÁFICO
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